
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI 01/21, protocolo 
1127, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre adoção de 
medidas excepcionais, de caráter financeiro, em razão da continuidade da 
situação de emergência e do estado de calamidade pública decorrentes da 
pandemia do Coronavírus, consistentes na transferência de valores dos 
Fundos Públicos Municipais, de natureza infraconstitucionais, para conta 
única do Tesouro Municipal, no Município de Santo André. As Comissões de 
JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 05/21 opinando pela sua 
APROVAÇÃO. Apresentadas EMENDAS, protocolos 1341, 1342, 1348, 1349 e 
1350. 
 
PROCESSO N.º 1.063/21                                            quorum: M.A. 
PROJETO APROVADO (emenda 1341 aprovada, demais emendas rejeitadas) 
  
2. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 3/21, protocolo 
195, de autoria do Vereador. PROF. JOBERT MINHOCA, que institui como 
atividade essencial o funcionamento dos estabelecimentos de prestação de 
serviços de educação física, públicos ou privados, como forma de prevenir 
doenças físicas e mentais, a prática da atividade física e do exercício físico 
como essenciais para a saúde da população no município de Santo André. 
As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 01/21 
opinando pela sua APROVAÇÃO.  
  
PROCESSO N.º 168/21                                   quorum: m.s. 
ADIADO POR 3 SESSÕES – ENTRA EM 16.03 

 

REQUERIMENTOS DE INCLUSÃO 

 

3. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 10/21, protocolo 
322, de autoria do Vereador PEDRINHO BOTARO, que visa instituir no 
município de Santo André, como atividade essencial o funcionamento dos 
estabelecimentos de prestação de serviços voltados à prática da dança, 
públicos ou privados, com o intuito de gerar bem estar à saúde e a 
prevenção doenças físicas e mentais a população. As Comissões de JUSTIÇA 
e de FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 02/21 opinando pela sua 
APROVAÇÃO.   
  
PROCESSO N.º 286/21                                                   quorum: m.s. 
ADIADO POR 1 SESSÃO 
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4. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 28/21, protocolo 
1128, de autoria da Vereadora DR.ª ANA VETERINÁRIA, que visa instituir no 
município de Santo André a obrigatoriedade, por parte de condomínios 
residenciais ou comerciais, de comunicação às autoridades policiais e 
órgãos municipais competentes da ocorrência ou indícios de casos de 
maus-tratos ou quaisquer violações de direitos dos animais em suas 
unidades condominiais ou nas áreas comuns. As Comissões de JUSTIÇA e de 
FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 06/21 opinando pela sua APROVAÇÃO.  
  
PROCESSO N.º 1.064/21                                   quorum: m.s. 
APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

5. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 33/21, protocolo 
1231, de autoria da Vereadora DR.ª ANA VETERINÁRIA, que dispõe sobre o 
período para renovação de licença sanitária e certificados de vistoria 
emitidos pelo Departamento de Vigilância à Saúde. As Comissões de 
JUSTIÇA, de FINANÇAS e de SAÚDE apresentaram o Parecer nº 01/21 opinando 
pela sua APROVAÇÃO.  
  
PROCESSO N.º 1.160/21                                   quorum: m.s. 
APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

6. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 35/21, protocolo 
1285, de autoria do Vereador LUCAS ZACARIAS, que declara como atividade 
essencial os escritórios de contabilidade e a prestação dos serviços 
contábeis. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram o Parecer 
nº 07/21 opinando pela sua APROVAÇÃO.  
  
PROCESSO N.º 1.210/21                                   quorum: m.s. 
APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 


